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Á 
Presidente da Comissão de Licitação 
Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul 
 
Processo Licitatório nº 330/2024 
Edital de Concorrência Eletrônico nº 90002/2024  
 
Recorrente: F.R.C LA BANDEIRA 
 
Recorrida: Vivaz Soluções Integrada Ltda 
 
Assunto: Recurso Administrativo contra Habilitação de empresa em Desacordo com Edital 90002/2024 e Lei 
nº 14.133/2021 
 
 
 A F.R.C. LA BANDEIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 42.303.485/0001-
70, com sede à Rua Venancio Aires, 1660, Bairro Passo D´areia, Santa Maria/RS, vem respeitosamente, à 
presença de Vossa Senhoria interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, com fundamento no Art. 165 e 
seguintes da Lei nº14.133/2021, pelas razões de fato e de direito que passa à expor: 
 
 

1. DOS FATOS 
 

No curso do processo licitatório em epígrafe, foi verificado que a empresa Vivaz Soluções 
Integradas Ltda, declarada habilitada no certame, não apresentou o BALANÇO 
PATRIMONIAL, exigido pelo instrumento convocatório. Tais documentos são de suma 
importancia para a comprovação da qualificação econômico-financeira da licitante, 
conforme prevê art. 69 da Lei nº 14.133/2021, bem como o edital que rege o certame. 
 
De acordo com o que foi constatado, a referida empresa não cumpriu as exigências 
estabelecidas deixando de apresentar as seguintes informações relacionadas a 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 
 

- Balanço patrimônial do Ano de 2022 uma vez que a mesma foi constituida em 
26/05/2022, tendo assim mais de 2 anos(24 meses) de constituição juridica; 
 
- Balanço patrimonial do ano de 2023 consta no documento apresentado pela 
empresa denominado “BALANÇO ECD 2023” somente o periodo de 01/06/2023 a 
31/12/2023, não contemplando assim o ano de 2023; 
 
- Ainda nos documentos apresentados pela empresa Vivaz Soluções Integradas 
Ltda a mesma não demonstrou no seu balanço patrimônial indicadores relativas 
aos ATIVOS REALIZAVEL À LONGO PRAZO e PASSIVO EXIGÍVEL À LONGO 
PRAZO o que torna inviavel a correta analise de seu balanço patrimônial. 
 

 
2. DA ILEGALIDADE DA HABILITAÇÃO 

 
A Lei nº 14.133/2021 estabelece critérios claros para a habilitação das empresas em 
processos licitatórios. O art. 69, dispõe sobre a habilitação econômica-financeira:  
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O Edital de Concorrência eletrônico nº 90002/2024 estabelece no art.10 – DA 
HABILITAÇÃO, item - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA e seguintes, dispoe 
que a licitante deverá apresentar Balanço patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 
2(dois) ultimos exercícios exigíveis e apresentáveis na forma da lei. 
 

 
 
Dessa forma, ao não apresentar o balanço patrimônial, a empresa VIVAZ SERVIÇOS 
INTEGRADO LTDA não atendeu a uma exigência legal e editalícia, o que deveria implicar, 
necessáriamente, em sua inabilitação no certame. 
 
Com relação aos documentos exigídos para habilitação de Regularizalação Fiscal e 
Trabalhista não foi apresentada pela empresa VIVAZ SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA a 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL. 
 
Com relação aos documentos exigifos para habilitação de Qualificação Técnica a empresa 
VIVAZ SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA deixou de apresentar as seguintes declaração 
conjunto documento este que consta como ANEXO XII do edital em epigrafe. 
 

 
3. DO PEDIDO 
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Diante do exposto, requer-se que Vossa Senhoria, no uso de suas atribuições, conheça e 
dê provimento ao presente recurso, com fundamento no Art 164 e 165 da Lei 14.133/2021, 
para o fim de: 
 
 Rever a decisão de habilitação da empresa VIVAZ SERVIÇOS INTEGRADOS 
LTDA, diante da ausência de apresentação de documentos relativos ao balanço 
patrimônial, conforme exigido pelo edital e pela legislação vigente; e 
 
 Ao Inabilitar a referida empresa, reabrindo a fase de habilitação para análise das 
demais licitantes. 
 
Termos em que, pede deferimento 
  

 
Santa Maria/RS, 17 de outubro de 2024  

 

 
 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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